
PORTARIA NQ. 101/2015

REPUBL1CAÇÃO POR INCORREÇÃO 
CONCEDE AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA 
AO SERVIDOR JOSÉ CLAUDIO FERREIRA. E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

ROBERTO DA SILVA -  Prefeito Municipal de Iporã, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições e considerando:

a) o disposto no Art. 34, § 42 da Lei nc. 835/2006:

b) o atestado Médico;

RESOLVE:

I -  Conceder, a partir de 12 de fevereiro de 2015, por 
um período de 01 (um) dia, AFASTAMENTO POR MOTIVO DE DOENÇA ao 
Servidor JOSÉ CLÁUDIO FERREIRA, brasileiro, casado, portador da Cédula de 
Identidade RG nQ 5.052.631-3 -  SSP/PR, e inscrita no CPF/MF sob ns 
685.360.119-04, residente e domiciliado nesta cidade e Comarca de Iporã, Estado 
do Paraná, servidor Público Municipal, aprovado em Concurso Público, para o 
cargo de COLETOR DE RESÍDUOS SÓLIDOS, nomeado através da Portaria nQ. 
071/2002 de 08 de março de 2002, lotado na Secretaria de  A gricu ltura  e Meio 
A m biente.

II -  Retroagir os efeitos desta Portaria a contar de 12
de fevereiro de 2015.

Registre-se,
Publique-se, e

Cumpra-se.

Republicado (a) no Diário Oficial 
dos Municípios do Paraná

Órgão Oficial do M unicíp io  dc Iporã  

Edição n°. 0 6 9 3  Páginas: 4 6 /4 7  Ano: IV  

Data: 2 3 /0 2 /2 0 1 5  y

Publicado por: Antenor Xavier yc Sy/ifza 
Código Identificador: SF1992II7

Iporã-(PR). 13 de fevereiro de 2015.

ROBERTA
Prefeito Municipal

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANA no dia 23/02/2015. Edição 0693
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita  informando o código identificador no site:
http://www. diariomunicipal. com. br/amp/

http://www

